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.lI OS DO r•on En 
DECRETOS 

O Governador do Território Federal êo Amapii, 
usando das atribuições que lhe conferem os itens 
I, VII e IX, do artigo 4.0 , do Decreto·-Lei n°. 5.839, 
d~ 21 àe setembro de 194:3, e tendo em vista o que 
consta do processo número 3.325/ 69-SGT, 

RESOLVE: 

Aposentar, nos têrmos dos artigos 176, item 
ITI; e 178, item III, todos da Lei n°. 1.7ll, de 28 
de cutubro de 1952, combinados com os de nrs. 
100, item I; e 101, itam I, alínea «b», da Constitui
ção do Brasil, o servidor Jsaias Moraes da ~raça, 
ocupante do cargo de :\·[arinheiro, nível 7, (Código 
CT-305), do Quadro de Funcionários Públicos do 
Govêrno dêstc Território, lotado na Superintendên
cia do Serviço de Navegação do Amapá -
SUSN A VA - a contar de 1°. de julho 1o cor
rente ano. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 6 fie junho 
de 1969. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário- Geral 

O GovE-rnador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe conferem os itens !, 
VII e IX, do artigo -!.0 , do Decreto-lei n° . 5.839, de 
21 de setembro de 1943, e tendo tm vista o que 
consta do processo número 3.320/ 69-SGT, 

R~SOLVE: 

Aposentar, nos têrmos dos artigos 176, item 
UI; f! 178, item III, todos da Lei n°. 1.711, dP. 28 de 
outubro de 1952, combinados com o& artigos 100, item 
I; e 101, item I, a lí nea <' b », da Constituição do 
Brasil , a c;ervidora Maria llná Souza de Almeida, 
ocupante do cargo de Professôra do Ensino Pré
Primário e Primário, nivel 11, (Código EC-514), do 
Quadro de Funcionário Públicos do Govêrno dêste 
Território, lotada na Divisão de Educação, a con tar 
de 1°. de julho do corrente ano. 

Palácio do Setenirião, em Macapá, 6 de junho 
de 1969. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

I 
I 

O Gon•rnador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe conferem os itens r 
e VII, do art. 4°., do Decreto-Lei n°. 5.839, de 
21 de setembro de 19-!3, e tendo em vista o que 
consta do processo n°. 3.197/ 69-SGT, 

RESOLVE: 

Remover, a pedido, na forma do item II, do 
artigo 56, da Lei n°. 1.711, de 28 de outubm de 
1952, o servidor Wilson dos Santos Loureiro, ocu
pante do cargo da classe «A», da série de classes 
de Mo~orista, nível 8, do Quadro de Funcionários 
do Govêrno dêste T'!rrítório, lotado na Divisão de 
Educação, para a Divisão de Segurança e Guarda. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, ti de junho 
de 1969. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Govetnador 

Corond Adálvaro Alves Cavalcanti 
Sec1 etário-Geral 

O Gover l•?dor do Território Federal do Amapá, 
usa!:ldo das a l r.ibuiçôes que lhe conferem os itens 
I e VIL do artigo 4.0 , do Decret o-Lei n1'. 5.839, de 
21 de setembro de HH3, e tendo em vista o que 
consta do processo n°. 3.347/60-SGT, 

RESOLVE: 

Remover, ex-offício, nos têrmos do item H, do 
artigo 56, da Lei n°. 1.711 , de 28 de outubro de 
1952, o servidor Milton de Souza Corrêa, ocupante 
do cargo dt: Oficial de Administração, nível 12-A, 
do Quadro de Funcionários do Govêrno dêste Ter
ritório, lotado na Divisão de Educação, para a Di
visão de Segurança e Guarda. 

Palácio do Setmtrião, em Macapá, 6 de ju
nho de 1969. 

General lvanhoé Gonçalves Martins 
GovErnador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Ger al 

O Governador do Território l'cderaJ dt' Amapá, usau
tlo <ias àtl·ibuiçõ~s que lhe coo~érPm os itens I, \'ll e IX do 
arti~o .J..0 • tlo Decreto-Lt>i n.0 5.839. de 21 de setembro' tle 
194:1. e tt•ndo em \'i~tn o que cocsta do !Jruct•sso otímero 
3.324/69-SGT, 

RESOLVE: 

Aposentar, nos têrmos d0s artigos 176, item III; 
e 178, item UI, todos da Lei n°. 1.711, de 28 de 
outubro de 1952, combinados com os nr&. 100, 
item I: e 101, Hem I, alínea «b )), da Constituição 
elo Brasil , o servidor Pedro Ribeiro da Silva. o~u-
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:~s éll."partlções Públicas J 

l'erritoriais deverão r emeter 
o expedie1Le destinad(l à pu- j 
t1llcut;ão neste DtÁR!O OPI- ~ 
UIAL, diàri,lmentf}, até às 
l:l,HO horas, exceto aos sába
dos qnnndo âcvcr·ão fazê-lo 
•tiP. :.\<; 11,3G horas. 

A 'I reclamucões pcrllnen· 
tes à maléri<. retribuiua, nos 
···.a<.~os de Brros ou omissões, 
•t •~ 'fcrão Ger [onnuladas por 
"'"<!''ito, à ~eúfio de Hedaçfto, 
.laK ~ á!;; I ~.HO boms, uo má.
·:imrt at.é 72 h n x· as npús a 
~:tld<l ÕO!:i ôrgâos ouciais. 

DIRETOR INTERINO 
CAHLOS DE ANDRADE PONTES 

DIÁRIO OFICIAL 
lln prtJsso uas Oficinas da lm prensa Ofi cial 

MACAPÁ - T. F. AMAPA' 

ASS1NATCR.AS 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Núrn•?ro avulso 

NCr~ '7 ,t!O 
NCr~ 3,!W 
NCr $ 1,!:5 
NCr~ 0.05 

2a. pág. 

· As Repartições Púb~call 
! ciugir-se-ão its ausinatux·as I 11nua.iu renovadas até 2a de 
t fevereiro de co.du. aoo e às 
iniciadas, em qualquer épocs 

I pelos órgã0s competentes. 
A fim de possibilitar a 

l r·emessa de n1lôres ucorupa-
• nhados d~ esclurccimeotos 
quanto á 10ua ap!icacão, soli· 

I citaruos usem os liltcr·essados 
: pr•efcrenciallnl-ln l(! t~llcque ou 
! vale postal. 
I Os suplewcnlOs às edl· 

I ções üos ól'gãos oUc!ais da 
, sa r"rnüc,,rfio nos asl'ir.antet: 
; que uF. t>OI'<'ílu rem nu aio só 
. ussiuuturtt. 

'is originais dt>vcr:io se1· 
:·ntuog-müulnk c autenticado~. 
re'!lsainulas, por quem de rli 
~·~ito, r·nsuraR 1:' ememlas. n\., "'ctLJ .,. t n·- 1 ~.--:- 1 · t , 1 . O (lu•uiouârio p!'tblicn f e· « ..,_,,...., 1 - ~r. c H~t o , • llcm c encon racw para c1tu- t't , 1 .. , 1 ler·'• ll <l" ·r· ,1, 1 

Excetuadas ns par~ o ex
•nr~nr, C(llC !101'110 S O ill p r C 
-··1liais, u~; ü::;siiiiHtll·as podel'
·•H-fio t!Jlllrtl', em qualqtte1· 
" I)O(:U,, por Sl' i~; lllClSCS 011 UIH 

S ,- ".T • I 1 • . I _,_ T 1 • l_ .. • ... lU vt'~llll v ue ra no a,ao. naclOoa c t;.~t·nac•onn ,...,. .mpre:nsa,, «a llJOi p ... r;• ''"''"n · 18 , e- , 
Coo.,EP. PPES" B ·1· I · 1 1' i t. 10· •• " ,.,,,.,. Jl a sce 

" · -~ -~ Q, no rafil ta n:pcrla "0 c- » j <lnsconto. dcve1ú prtt\ic..r esta 

Pttm l'adli!m· aos 8Ssinun-j A fim cll:l evitar sohu;ão ' condiçiio nn H to da asuinawra, 
tes a vcritwaç~1o do pi'8Z() de de coat..Hiidade no :·oc\cl;i - I O cu~to de cad;1 cxe lilplar 
validade de ~;uas assinlttuJ·a~. lHGllto d• s júmaií<, rt c vem! atl'llZt~r!o dos órgf'io~ do <•ri
na p3.rte stqH~rior do coderê· os ussinautes próVi•lc l!ciar a t:i i! is :-;e !'á, no Hn<la avulsa 
~:o YiJO ün prefisos o ntímero re~:pe.r.ti v a r("nr:\ 1\('f;n ~:tH:í :~<' I'E'>'Cidn de NCrS 0.01, se 
do talão tle regi<·ll·o, o mós e P.n!eccdê 1ciu m~n :t! ~. dt• ll'ill- du mesmo ano, e dt.! N C r S 

!\,,; tl S!5l'ü ;tCU!'3~ VElllefdt:S 
'•H.ler~ •l sa1· sn~p<'n~a;; »em 
a vt&o prévio. o r.r:<;l em que findat·:1. tít t ;{O) dias. 0,1 '2, por anu decorrirlo. 

------------------------
pante do cargo da classe «A», da série da classes 
de Alfaiate, nível 8 (Código A-701), do Quadro de 
Fuucionarios Públicos do Govêrno dêste Território, 
lotado na Divbão de Segurança e Guarda, a con
tar da 1°. ele julho do corrente ano. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, G de junho 
de 1969. 

General Ivanboé Gonçalves Martins 
Governador 

Ccl. A.dálvaro Alve" Cavalcunti 
Secretltl·io-GeJ'al 

Divisão de Segurança e Guarda 
Seção de Ccordcnaçüo 

APROVO: 
Gcn. Ivauhoé Ounçai\'CS Martins 

Goverl!ador 

PORTA n I A N°. Oô!í6H-D.S.G. 

O senbM Capitão-de·Corveta Lui~ Gonzaga Vale, 
Diretor ela Divisão r.Je Segurança ';} 0uardi.l , no uso de 
SliUS ali iUlliÇÕeS legais, C, 

- Con, ióct·nuào que. é utribulção tia fluHci l coufet·i
da pelo Art. lu do Uecreto-Lei l~'etle rul n•. 4.2HS, de 8th~ abril 
de 1042, que dispõe t~ô bi'C a fabric~çào, comól'cin e uso de 
ortigGs pirotéenieos, cauceclcr licenças p:i.i'a a veada. a 
varejo ou atacado daqueles ar tigos: 

- Coustdel'ando ainda ·que. durante n quadr·a juniua 
é conYCilirnle e oportuno disciplinar o coml:tcio e o uso 
de rogos rie artificio3, de Iurma a !'esguardar a t ranqüili 
dade pública com mt!dirlas prevc\ntivas capazes <le e\'iLar 
acidentes pessoais e materiais: 

H. E SOL V E: 

Buixar as fl:!gu iutt:s iuslrHções: 

1°. As pes:~oas físicas ou jurídicas que desejarem 
comerdl!l' com fogos de a.J·tilicios. cleverüo requefel· à 
Delt>gacia de Ordem Polftlca e Social Jiucnça prévia, juu
t•mdo os segu intes docummJtos: 

a) Pt·ova de identidade. 

b) Certidão de idoneidade e antecedentes pol!licos 
e sociais. 

c) Tmtando-se de tl l'mas cnmet·ciais 0u emprêsa. 
prova de registro ua. Associação Comercia! do Amapá e 
pagamento dos respectivos impostos . 

d ) DeclU!'açãn de que Re co mol'••:: ll'!ll ~ observnr 
iatcgralmen1c o Decreto-Lei u0 •. !,2:38. 

~0• A lic;:nc,!a l:lCrú lntrnns f~rivrl o deverá cspecHiL:ar 
o nornc da pessoa uutol'i;mda, local ou lúcais de venda e 
horário u. sei' obse;·,·ado. 

3°. 03 locais destinados à V<!nda du ftJg•)S de artitícioo 
( ba ucas) dcverã o est:lL' tlistau tcs pelo me nos cem llO\l} 
llletrot;, úe el:'colas, lJo~:~pitai:>, repartições pública~. postos 
da bombas de gs.solina c outro:; locai~. que exi jam sua 
melhor ~egurançu. 

4°. Sü.l) perm!ti!ios, a fabricação, o comércio e uso de 
fogos de arfifíu!os, abaixo classiiicad0s: 

CLASSE A - que incluira : 

1°. - os fogos de vista, sem estampidos. 

2°. - o~ [ogos ele ost•lmpirlo, desde q>le não conte
nham t118i!. de (~O l vinte centigramas de pólvora por peça). 

CLASSE B - que iocluirá.: 

1°. - os 1'og<>::l de C!itilmpidN; com 0,25 (viute e 
cinco) ctlnt!gt·a•nus do póll•ora no máximo. 

2". - ''s foguete.>, de apito o u Uê lt~grimas. sem 
bomb''· 

3". - os uhnma(los ((morteil·ioi.Jos», <• ser'p€mtos voa
dor•\5• e outl'us eq uiparáveis. 

CLASSE C - que incltlirá: 

i''· - os rogos de üstampidos. contendo nw.is de 
0,25 cct:tigrnmuB de pólvora. 

:~''· - os foguetes com ou sem tlcxa, cujas bombas 
cootenllam até seis (ô) gramas ele tlólvora. 

CLASSE D - que incluírA: 
ç 

1°. - os fogos de estarnpi!los, contendo rn .ia do 
0,25 cei ttlgramas de pólvora . 

~0 • - os foguetes, com ou S('m flexu. cuja:l bombas 
coolenbum maís de oito gramas de pólvoru. 

3o. - as baterias. 

•1". - os rnorlt'lros com tubos de ferro. 

[)0 • - os demols togos similares. 

6°. - os fogos inc!uülos na classe A podem sar 
vendid<:s a qualquer pessoa, l!.iclusive menores, e sua 
queima livre cxcetv nns portas, janelns, terra~~r.s, etc., 
dando paru a via púl.llica. 

7° . - os fogos inc!•iíi iOf'. na classe B podem ser 
vendidos a qu11i'Jquer pe:E O'lS ioclusive menores, sendo 
sua qu€1ma proibida nos t;;('guintes lugare:>: 

a) nas portas, janelas. terraços, ete.. dando para a 
\'itl ·pública e na {3róprin via pública. 
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h) nnfl proximiclnlle;; d·3 hospitui~. cstabelceime1 tos 
dd c>nsiuo e vUlt·u!l l ocais lietermlua•lo:; pelas !Hllorida 1•·'1 
policiaiF. 

"
0

• - os r()~()~ illcluiJos na f•lassc c 0<10 pndr•m 
l'P r I'CIHlidos a menores c1l! 18 anos e suu queima rlepl'n
rlc clc• licenç!l tia aut'H'idarl c compctt'nle. corn hora c locn l 
prl.•l' iamcnte tlel-iguado. or,s ~r~nio!Clll <·n:.os : 

1\ I P'll'cl f~>stn púhliC'l, t>f•j a f!Ua l rôr o locrd. 

h) i!~..:nt ro til' ptwmt'lro urbano :;eja quu l fôr• o 
ühjt•!i\•o . 

!J~>. - ns [ogn,; iur.Juidus nll rltlf·I"C () niio podem 
~l'r vetHiidlt~ a m;••:Ol't•-; rl" 11-! lll\M 1', quP cJrn qnalquc>r 
hipt>tt•se ~ó pn ll'ill M r qw·im do.; ('um li..:"lll.~tl p1·é\"i:1 da 
a lllor idadc polieial c•"lllWtenre. 

10°. - (> proibidO fab;j(•·Jt, COffil'I'•'ÍiU' e qué!mor l>a
IÜi?S bt•m assim lodos n::; (I>I{O~ "th l? llia r'OIIlJIO~I\\Ü•t li.'
nha éd•1 erup1·eg·1da a rliu~unilL nn qunístpwr dl• seus si
milans. u uut1·os por .~Pnlt·n•m 'li JIJ -tanC'ia~ t(l\.i t ' lll'l. 

11°. as infl·açet'f; lii.l!' tli~pn~i;õt·s dn Dcc rcto-Lt•l 
que n·g-nlnnwnta CJ us:-unto. "IIJ pr··~Cill<.! ,p.' rtarht, tHI
j~il•t ·iio os infJ·al(lf<':i ao 1 :t.rramc•utn ur> multn à .iullo •·a 
;~ut~~rid alt•. ulí•rn de 1'!·\·nu :~t;iio •HJ li:!uJ:a. bem ronhl 
ela ap ·pe 1Sfio d<l llH re.•tlrria. •l<io SI' t x imindt. •s r·ulpa· 
fio,_ dns ~"·•n<·iic• . fil'lwis q, c• cuuh~l't'fll 1m ca·-os de aci
d('!l tt•s pP:.soai:~ e m~<t··ri t.i: .. 

12o. - tais l íCHIH.':t" ·'<.rào 1on.J ··cidas e r.Olltr'llrtdas 
pela l>t>kg-ac!a d~ ÜJ'd<>rn PoilfH·a e find;: J <LIOI'~J. 

IH". - lfichs n~:; t!Utr;l'iila:lt.•., d"'Vl'I'Útl c:onporaJ· t'~
t r·ci tuJnt.•n lc c·om a ;}()p~: . lh'm assim e 'fll o ,IJJi?..:do dr! 
~1cr10rcs. ou t'\.ccur;fw t.lus pn•senll's ia:olnH, ÕC'S. 

li0.- u pre.scute portu.:ia entra:-:\ ern VIgor n p·.; l'
li r· cJ(I,.f;t dald . 

Vê--s~ cicncia, c um prct-sc e pullliq uc-se. 

Gobiude d!t Chefia de Policia, em \lac:1pó, ~7 dt! 
maio de 1Ufi9. 

L11!z Gonzag•1 \ 'ale 
C ~ AFN - Uirt'tor da D.S.G. 

Superildettdênda do Sen,iço de Xa•·cgaçriu do 
Jmapci - SCS.\' .1 l'J 

Aprovo 

Gen. Iva·1ho6 Gonçalves Mtl'tins 
Governador 

Portaria N.'' 010/G9-SSN 

O senhor SuperintenJent~ do S"'rviço de 
!\'avegaçfio do Amapá - SUSN AV.\ -, 
por nlmleat;ão légal. e· usando dt s•1as atri 
buições etc. e com b1.se no Decreto Go
vernamental n.0 1-! 65-GAB, de :!5 de 
maio de 19135. 

RESOLVE: 

Aplicar, na Co1 ma pre\'ista do itf'm IIJ, do Art. 
:201, combinado com o Art . 210, item liT, lod.:Js da 
Lei n.O ! .71J , de 28 de o ut ubro de HJ5~. do Esta
tuto dos F un cionárius Públicos Civis clõ L'nião, ao 
servidor Dori va l Manoel da Fonseca, ocupante do 
Catg'O de Marinheiro, Nível 7, do Quadro de Futt
cion~~rios Públh:os do Govêrnç d;}ste Terrilóno, Jota
do nesta SupPrintPnrlência, a pena disciplinar de 
de7. (1 0) dias, contados no perío·lo de 5 a 1-~ de 
maio de J 969, por haver deixado de cumprir com_ 
os seus r:levet es funcionais, demonstrando J:OUco 
zêlo e J'espvnsabilidade para com suas obrigações, 
deixando de ;.elar pela tcon.Jrnia e conset vação do 
material qu<: lhe foi confia·io, infrin,:::indo dêste modo 
os itens V e IX do art. 194. por necessidade d0 
serviço, se.h a presente penalicl<de convertida em 
m ulta, na forma do Par{lgrafo único do mec;m r 
Diploma Lega l. 
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Dê-se Ciência e Cumpra-se 

Gabinete da Sup?rintendência do Sen·iço de 
Navegação do Amap{t, em 1\lacapà, 5 de waio de 
1969. 

João de Oliveira Côrtes 
Capittio-de-Frar,ata (AM) R. Rem. 

Superintendente - ~US~.AVA -

Divisr7o de Educacrio 
Quota Esta•·lual {Territorial) elo 

.S.-4. r •. \HTO-EDUCAÇAO 

,\1110\'0: 
ticnt·rul Jvanlw:· GonC'êlhcs \lartins 

lion•rnaUvl 

í t.A::1) DE AI'I.IC.\(, .\0 

C:-.Ncido tlc l!JGH 

(!h• ·. ;!l'l'itor'al no. :::!/(i'I-0,\U. de 11 0:1-69) 
~)laon ele ,\ nlit· ll'ii•• uu <~uotn Er.lc.dual ·TerrltoriaiJ do 

~!·dúrh•· i·:dll,;:.t~:<ln , 1 ~;r, ·cirio de 11Hi!i nu \':.do r de !\Cr$ ... 
5 :.uuO.!JII (c:inqiit•nta ltl!! ''l'l!Zt'it'o:> un1 ,,; 1, corre~pondente à 
t ;iX•I clp ;Ju11 

11 li"ili"Ha i!l no h;~n · • ·11• T~t'·l::;ll, t\~enda de 
~lacapá, pl'lO Ii\P:-<. l'rll ChllÍl\ vinr •h1la no De::.un>olr i
rnt·uto elo E•,,ino Prin;út'lo. 1!1' ccJnio midndt• <'Om o arli~to 
lf:, alilt'H ~..\», do IJecr.:~" n~. 55.').,1, du 12 d t~ jancir·o de 
HJ6;>, 1(\11' ··cgul iJM:lla a Lei nl, LI-til, do :.n-Hl 19li-1. 

;}!.~O! - Ucp{Hito 1lo Govcrun f.\•dt:ral. ll ,-ista 

U6 - Oi\'NSOS 

U•ll'êrnu do Tct'l'i!Ói'ÍO l"t'dC!ral do Amapá. 
CnntJ : «Dcsen,·ol'limt•ulo uo Eusiuo fr imario - Lei 

uQ. u !lJ de 2.7-10-19lil". 
lteccila pre' ista parn o l!Xer· 

CÍf'iO Ct' 1969 1'\CJ·S 50.t;00,00 
D i f' c r i 111 i u n ç il o 

1. Dc~p<':H\<> Ccn-rentes 
1.~ - Subn•nçõcs Socinis 

l.U - Pessoal 
n) - t; . tkr:çào nns 

Chrtes ll1:s S ' •. lll' ~inu ta-
hi!idaclt'. M d•· ... 1.·1'"~~:1 ai 
ú :·.17.}0 de S· r.; ~11:1 Otl ruen -
t:nis t.t•rnule 1'! m•·~:oer~ t\Cr.) 

h) - Gmtifi<'<H:;-w aol'i 
Bncnrre;,:ar'o:; uo ::}(\t;.r dr· Zt•-
l!trlMi 1 f' rta B1hli •lt';,·a ,~;-
ll.l~ .• ;. rt7.àll •1.' :\! rS J10,0U 
llh.·n~:~d ' · uu rmlfe 12 nw 'l'" NC;·S 

;:) P:\l{<tUI'"••U dt~ 7 
(!Wll'). hr ,,,;d~;. ú ,.,zilo thJ 
Xt'r8 l.!fJ.liü mt·J~" 11~ . tlur:·Jlll' 

·; .201l.illl 
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Seção do Material 

TÊRL\'10 DE ~NTREG.-\ 

D;t fólha n°. 36 do livro de Têrmos rie Entre
:: !..' [,-r,s. t anscreve-se o so;.guinle : (<Têrmo de 
:.· '····?~-~ •1°. :2 i/69. Aos dezesset-e dias do mês de 
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janeiro do aco de mil novecentos e sessenta e no
ve, nesta cidade de- Macapá, capital do Território 
Federal do Amapá, no prédio onde funciona o Al
moxarifado Geral do Govêrno, com a presença dos 
senhores: Capitão-Tenente AFN - Francisco Me
deiros de Araújo, Chefe da Seção do Material do 
SAG; Walter Batista Nery, Almoxarife Geral, pro
cedeu-se a entrega so senhor Chefe da Seção do 
Material do SAG, do material abaixo indicado: (30) 
trinta seções de prateleiras de aço desmon~áveis 
com escaninhos, com 2,44 x 0,93 x 0,31 de dimen
sões. O referido material foi adquirido ao Govêr
no dêste Território, através da Representação Be
lém à firma IM AÇO S/ A - Belém - Pará, ao 
preço unitário de NCr$ 135,00 (cento e trinta e 
cinco cruzeiros novos) com um total de NCr$ ... 
4.050,00 (quatro mil e cinqüt:nta cruzeiros novos), 
tendo sido transportado de Belém para esta cidadP. 
pelo Rebocador Araguary, viagem número 12/968. 
Do que, para constar, foi lavrado o presente têr
mo que vai assinado pelo Chefe da Seção do Ma
terial do SAG, Almoxarife Geral e visado pelo · 
senhor Diretor do Serviço de Administração Geral. 
(assinaturas) Francisco Medeiros de Araújo, Chefe 
da Seção do Material do SAG; Walter Batista Ne
ry, Almoxarife Ger~l; e Waldemiro Demóstenes 
Ribeiro, Diretor do Serviço de Administração 
Geral. 

Confere: 
Francisco Medeiros de Araújo 
Chefe da Seção do Material 

Tf:RMO DE ENTREGA 

Das fôlhas n°s. 36 e 37 do livro de Têrmos 
de Entrega de Bens, transcreve-se o seguinte: 
«Têrmo de Entrega n°. 27/ 69 - Aos cinco dias do 
mês de fevereiro do ano de mil novecentos e ses:>en
ta e ntJve, nesta cidade de Macapá, capital do 
'Território Federal do Amapá, com a presença dos 
senhores: Capitão-Tenente AFN, Francisco Medei
ros de Araújo, ChPfe da Seção do Material e Wal
ter Batista Nery, Almoxarife Geral, procedeu-se a 
entrega ao senhor Waldemiro Demóstenes Ribeiro, 
Diretor do Serviço de Administração Geral, do 
material abaixo indicado: (l) Um Mimeógrafo «Rex 
Rotary», elétrico manual, à tinta, motor llOV -
50/60 cicios, o0 . 153.053.137. O referido material 
foi adquirido ao Govêrno dêste Território, através 
da Representação Rio à firma Addo Máquinas de 
Escritório Ltda., ao preço de NCr$ 3.744,1 4 (três 
mil, setecentos e qua renta e quatro cruzeiros no
vos e catorze centavos), tendo sido transportad0 de 
Belém paTa esta cidade pt:lo Iate «Marcilio Dias», 
viagem número 02/969. Do que, para constar, foi 
lavrado o presente têrmo que vai assinado pelo 
Chefe da Seção do Material do SAG, Almoxarife 
Gtral e senhor Diretor do Servico de Administra
ção Geral». (assinaturas) Francisco Medeiros de 
Araújo, Chefe da Seção do Material do SAG; Wal
ter Batista Nery, Almoxarife Geral; e Waldemiro 
Demóstenes Ribeiro, Diretor do Serviço de Admi
nistração Geral. 

Confe re: 
Francisco Medeiros de Araújo 

Chefe da Seção do Material 

Justiça dos TeTrit6rios 
Seguncla Oinunscriçcio 

Co~arca de Macapá - T. F. dQ Amapá 

EDITAL DÊ CITAÇÃO 
O Doutor Mário ele Alm e1 ln Costa, Juiz 

DIÁRIO OFICIAL 4a. pag. 

Temporário da Comarca de Macapá, ca
pital do Território Federal do Amapá, 
na forma da lei, etc. 

Faz saber a todos o que o presente Edital de 
Citação virem ou dêle conhecimento tiverem, que 
neste Juizo e Comarca correm seus trâmites legais 
os Processos-Crimes, cujos acusados ficam todos 
citados pelo presente Edital de Citação, para com
parecerem neste Edifício do Forum nos dias e horas 
seguintes: • 

1. 0 - Laurecy Oliveira de Souza - incurso no 
art. 28 Contrav. Penal, dia 14/07/69, às 9 hora~; 

2.0 - Zacarias Cantidio da Silva - incurso no 
art. 129 do Cod. Penal, dia 14/ 07/69, às 11 horas; 

3.0 
- Joaqu im Belo - incurso no art. 32 

Contrav. Penal, dia 15/ 07/69, às 9 horas: 
4.0 -- Antônio Gomes Pereira - incurso na art. 

129 do Cod. Penal, dia 15/07/ 69 às 11 horas; 
4.0 - José Basilio Tavares - incurso no art. 

121 par. 3.0 do CP dia 16/ 07/6 9 às 9 horas; 
6.0 - Brasiliano Lopes Lima - incurso no art. 

129 do Cod. Penal, dia 16/07/69 às 11 horas; 
7.0 Raimundo Nunes ~orais - incurso no art. 

129 do Cod. Penal, dia 17/ 07/69 às 9 horas; 
8.0 Vicência da Silva Ferreira - incurso no art. 

135 do Cod. Penal, dia 17/07/69 às 11 horas; 
9.0 

- Levindo Fonseca Coelho- incurso no art. 
129 do Cod. Penal, dia 18/07/69 às 9 horas; 

10). - Francisco Fernandes dos Santos, vulgo 
«Chicaca» - incurso no art. 240 do Cod. Penal, 
di1:1 l'à/ 07 /69, às 11 horas, a fim de serem interro
gados, promoverem as suas de.fes::~s e serem noti
ficados dos ulte1"iores têrmos dos processos respec
tivamente, sob pena de revelia. 

Para conhecimento de todos é passado o pre
sente Bdital de Citação que será afixado no lu
gar público de costUJTie. Dado e passado nesta ci
dade de Macapá, capital do Território Federal do 
Amapá, aos nove dias do mês de junho do ano de 
mil novecentos e sessenta e no·.-e. Eu, Eloy Mon
teiro Nunes, Escrivão Judicifl:-io, subscrevi. 

Mário de Almelda Costa 
Juiz Temporário 

~awm~xee ac:w::ut~ :wwnn.oS-=4 

Sindicato dos Arrumadores do Te?'r.üório F'ede.-
1'ul do Amapá 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°. 05-SATA / 69 
Per êste Edital de Convocação, ficam convoca

dos todos os associados dêste sindicato, em pleno 
gôzo de seus direitos sindicais, para reunirem-se 
em Assembléia Geral Ordin:lria no oróximo dia 15 
(quinze-) do corrente, às 9 horas em · primeira con
vocação com 2/3 (dois têrços) dos associados, ou às 
10 horas, em segunda convocação com qurdquer 
número de associados, na sede p~ovisória da enti
dade, !>ita à Avenida Mendonça Jónior s/ n.1 nesta 
cidade a fim de tomarem conhecimento e de :ibe
rarem sôbre a seguinte ordem do dia: 

a) - Leitura, discussão e aprovação ela ata da 
allsembléia anterior; 

.b) - Leitura, discussão e aprovação da proposta 
orçamentária do sindicato, elabórada para o exer
"cício de 1970, com o Parecer do Conselho Fiscal. 

Tratando-se de assunto de gra nde importância 
para a classe, a Diretoria solicita o comparecimen
to de t odos os associados. 

MacapD, 4 de junho de 1969 
J.llanoel Mercês da Costa 

Presidente 


	

